31ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.08.2021

PROJETO DE LEI 1189/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 147

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Esse Projeto tem parecer favorável, com Emenda na CCJ — Emenda do Deputado Ismael Crispin. Faltando o parecer da Comissão de Finanças, Deputado Chiquinho. Convido o Deputado Chiquinho da Emater para emitir o parecer pela Comissão de Finanças.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Projeto de Lei 1189/2021, autor: Poder Executivo/Mensagem 147, “Dispõe sobre a gestão patrimonial mobiliária e imobiliária, institui normas para alienação de bens públicos pertencentes ao Estado de Rondônia e revoga a Lei nº 2.734, de 27 de abril de 2012.”.
Somos de parecer favorável pela Comissão de Finanças. O Projeto é constitucional. 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Chiquinho da Emater. Em discussão o parecer do Deputado Chiquinho da Emater pela Comissão de Finanças. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
